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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 
INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. INTERESSE JURÍDICO DE ENTIDADES FEDERAIS 
AFASTADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
REEXAME DA REFERIDA DECISÃO PELO JUÍZO ESTADUAL. 
INCIDÊNCIA SÚMULAS 150, 224 E 254/STJ. PRECEDENTES DO 
STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

 

  

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de 

Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública de Chapecó/SC em face do Juízo Federal da 2ª 

Vara de Chapecó/SC, em ação ordinária ajuizada por Lucila Padilha, na qual objetiva o 

fornecimento do medicamento Anastrozol.

Inicialmente, a ação foi proposta perante o Juízo Estadual da 2ª Vara da 

Fazenda Pública de Chapecó/SC, que declinou da competência para a Justiça Federal, ao 

argumento de que, tratando-se de medicamento não padronizado, era necessária a 

participação da União (e-STJ, fls. 32/34).

O Juízo Federal da 2ª Vara de Chapecó/SC, por sua vez, determinou a 

exclusão da União do polo passivo da demanda e a devolução dos autos ao juízo estadual 

de origem. Consignou que, havendo o registro na Anvisa do medicamento pleiteado, não 

há que se falar em litisconsórcio passivo necessário da União (e-STJ, fls. 36/40). 

Devolvidos os autos à Justiça Estadual, o Juízo Estadual da 2ª Vara da 

Fazenda Pública de Chapecó/SC suscitou o presente conflito negativo de competência, 

por entender que o Juízo competente para o processo e julgamento é o Juízo Federal da 2ª 

Vara de Chapecó/SC, pois o fornecimento de tratamentos não padronizados é de 

responsabilidade da União (e-STJ, fls. 42/43). 

Nesta Corte Superior, o Ministério Público Federal opinou pela competência 

da Justiça Estadual (e-STJ, fls. 50/57).

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, é necessário consignar que o presente processo  atrai a 
incidência do Enunciado Administrativo n. 4/STJ: “Nos feitos de competência cível 
originária e recursal do STJ, os atos processuais que vierem a ser praticados por 
julgadores, partes, Ministério Público, procuradores, serventuários e auxiliares da 
Justiça, a partir de 18 de março de 2016, deverão observar os novos procedimentos 
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trazidos pelo CPC/2015, sem prejuízo do disposto em legislação processual especial”.
Efetivamente, dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, que cumpre aos 

juízes federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça 
Eleitoral e a Justiça do Trabalho".

Assim, para que esteja caracterizada a competência da Justiça Federal é 
necessária a efetiva presença de alguma dessas pessoas na relação processual, figurando, 
necessariamente, na condição de autor, réu, assistente ou opoente.

No caso examinado, conforme relatado, a ação foi ajuizada perante o Juízo 
Estadual, que declinou sua competência para a Justiça Federal, a qual, por sua vez, 
determinou o retorno dos autos ao Juízo Estadual, por entender que não há litisconsórcio 
passivo necessário da União no caso.

Todavia, tal conclusão foi equivocadamente questionada pelo Juízo Estadual, 
de modo que incide ao caso o contido nas Súmulas 150/STJ ("Compete à Justiça 
Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no 
processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas"), 224/STJ ("Excluído do 
feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, 
deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito de competência"); 254/STJ 
("A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente federal não pode ser 
reexaminada no Juízo Estadual").

Em casos análogos, são os seguintes precedentes desta Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. AÇÃO EM QUE A PARTE AUTORA POSTULA A 
CONDENAÇÃO DOS RÉUS À ENTREGA DE DIPLOMA DE 
GRADUAÇÃO REGISTRADO E AO PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DECISÃO 
IRRECORRIDA DO JUÍZO FEDERAL, RECONHECENDO A 
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO, NOS 
TERMOS DA SÚMULA 150/STJ, COM REMESSA DOS AUTOS À 
JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL 
PARA O JULGAMENTO DO FEITO. SÚMULAS 150, 224 E 254 DO 
STJ. IMPOSSIBILIDADE DO EXAME DO MÉRITO DE TAL 
DECISÃO, NO PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
[...]
III. No caso, a ação foi originalmente proposta perante a Justiça Estadual, 
tendo o Juízo remetido os autos à Justiça Federal, por entender presente o 
interesse da União no feito. Em decisão irrecorrida, o Juízo Federal, ora 
suscitado, reconheceu a ausência de interesse jurídico da União, nos 
termos da Súmula 150/STJ, e determinou a remessa do processo à Justiça 
Estadual, na qual o feito teve curso e foi sentenciado. O Tribunal de Justiça 
do Estado do Paraná, no julgamento das Apelações, anulou a sentença e 
determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, ao entendimento de que 
há interesse da União no processo. Assim, é o caso de ser declarada a 
competência do Tribunal estadual para o julgamento do feito, nos termos 
das Súmulas 150, 224 e 254 do STJ.
IV. A questão referente ao mérito da decisão proferida pelo Juízo Federal - 
que reconheceu a inexistência de interesse jurídico da União, nos termos da 
Súmula 150/STJ, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual - 
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deveria ter sido impugnada na via recursal própria, sendo inviável o seu 
exame, no presente Conflito de Competência. Precedentes do STJ: AgInt 
no CC 145.109/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 21/09/2016; AgRg no CC 137.235/PR, Rel. 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 
03/09/2015; CC 121.013/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/04/2012; AgRg no CC 131.891/SP, Rel. 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 
12/09/2014; AgRg no CC 88.126/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 28/11/2007.
V. Agravo interno improvido.
(AgInt no CC 155.928/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2018, DJe 21/05/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO FEDERAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. INTERESSE JURÍDICO 
DA UNIÃO AFASTADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA REFERIDA DECISÃO PELO 
JUÍZO ESTADUAL. INCIDÊNCIA SÚMULAS 150 E 254/STJ. 
PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. O Juízo Federal expressamente reconheceu a ilegitimidade passiva da 
União em decisão não recorrida. Incidência, na espécie, dos princípios 
contidos nas Súmulas 150/STJ e 254/STJ: "Compete à Justiça Federal 
decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no 
processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas"; "A decisão do 
Juízo Federal que exclui da relação processual ente federal não pode ser 
reexaminada no Juízo Estadual".
2. A questão referente ao mérito da decisão do Juízo Federal suscitado é 
matéria a ser impugnada em via recursal própria, sendo inviável o seu 
exame, no presente Conflito de Competência.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no CC 145.109/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 21/09/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONTRATO DE SEGURO HABITACIONAL ADJETO A CONTRATO 
DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA CEF RECONHECIDA 
PELA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULAS 150 E 224 DO STJ. CONFLITO 
NÃO CONHECIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(AgRg no CC 126.344/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 
02/06/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO. EXECUÇÃO DE 
CONTRATO BANCÁRIO. CESSÃO DO CRÉDITO. CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. MANIFESTO INTERESSE. INCLUSÃO NO 
PÓLO ATIVO DA DEMANDA INEXISTOSA. SÚMULAS N. 150, 224 
E 254-STJ. APLICAÇÃO.
I. Compete ao Juízo estadual o julgamento da lide que versa sobre crédito 
cedido por instituição financeira privada à CEF que, a despeito do 
manifesto interesse, teve inadmitida sua inclusão no pólo ativo da demanda.
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II. 'Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse 
jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias 
ou empresas públicas' (Súmula n. 150-STJ).
III. 'Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a 
declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não 
suscitar conflito' (Súmula n. 224-STJ).
IV. 'A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente 
federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual' (Súmula n. 254-STJ).
V. Conflito conhecido, fixada a competência da Justiça estadual." (CC 
50.452/RS, 2ª Seção, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.10.2006, 
p. 249)

Diante do exposto, CONHEÇO do conflito para declarar a competência do 

Juízo de Direito da  2ª Vara da Fazenda Pública de Chapecó/SC, ora suscitante.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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